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Proíbe  a  util ização  de  animais  para  o
desenvolvimento de experimentos e testes em
produtos  cosméticos,  de  higiene  pessoal,
perfumes  e  seus  componentes  no  Estado  do
Mato Grosso, e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

    

Art. 1.º Fica proibida, no Estado do Mato Grosso, a utilização de animais para o desenvolvimento de
experimentos e testes em produtos cosméticos, de higiene pessoal, perfumes e seus componentes, sem
prejuízo do disposto em legislação Municipal, Estadual ou Federal.

Art. 2.º Para os fins dos dispositivos constantes no artigo anterior consideram-se produtos cosméticos, de
higiene pessoal e perfumes, as preparações constituídas por substâncias naturais ou sintéticas, de uso
externo nas diversas partes do corpo humano, pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos,
dentes e membranas mucosas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-los,
perfumá-los, hidrata-los, alterar sua aparência e ou alterar odores corporais.

Parágrafo único. São exemplos destes produtos, entre outros:

I - cremes, emulsões, loções, géis e óleos para a pele (mãos, rosto, pés etc.);

II - máscaras de beleza (com exclusão dos produtos de descamação superficial da pele por via química);

III - bases (líquidas, pastas, pós);

IV - pós para maquiagem, pós para aplicação após o banho, pós para a higiene corporal etc;

V - sabonetes, sabonetes desodorizantes etc.;

VI - perfumes, águas de toalete e água de colônia;
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VII - preparações para banhos e duches (sais, espumas, óleos, géis etc.);

VIII - depilatórios;

IX - desodorizantes e antitranspirantes;

X - produtos de tratamentos capilares;

XI - tintas capilares e desodorizantes;

XII - produtos para ondulação, desfrisagem e fixação;

XIII - produtos de lavagem (loções, pós, xampus);

XIV - produtos de manutenção do cabelo (loções, cremes, óleos);

XV - produtos de penteados (loções, lacas, brilhantinas);

XVI - produtos para a barba (sabões, espumas, loções etc.);

XVII - produtos de maquiagem e limpeza da cara e dos olhos;

XVIII - produtos a serem aplicados nos lábios.

Art. 3.º As instituições, estabelecimentos de pesquisa e os profissionais que descumprirem as disposições
constantes desta Lei serão punidos progressivamente com o pagamento de multa e as seguintes sanções:

I - à instituição:

a) multa no valor de 50.000 UPF/MT, por animal;

b) dobra do valor da multa na reincidência;

c) suspensão temporária do alvará de funcionamento;

d) suspensão definitiva do alvará de funcionamento;

II - ao profissional:

a) multa no valor de 2.000 UPF/MT;

b) dobra do valor da multa a cada reincidência.

Art. 4.º São passíveis de punição as pessoas físicas, inclusive detentoras de função pública, civil ou militar,
bem como toda instituição ou estabelecimento de ensino, organização social ou pessoa jurídica, com ou sem
fins lucrativos, de caráter público ou privado, que intentarem contra o que dispõe esta Lei ou se omitirem no
dever legal de fazer cumprir os ditames desta norma.

Art. 5º O Poder Público, a cargo da autoridade administrativa no âmbito de suas atribuições irá reverter os
valores recolhidos em função das multas previstas por esta Lei para:

I - custeio das ações, publicações e conscientização da população sobre guarda responsável e direitos dos
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animais;

II - instituições, abrigos ou santuários de animais;

III - programas estaduais de controle populacional através da esterilização cirúrgica de animais, bem como
programas que visem à proteção e ao bem-estar dos animais.

Art. 6.º A fiscalização dos dispositivos constantes desta Lei e a aplicação das multas decorrentes da infração
ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública Estadual, a cargo da autoridade
administrativa no âmbito de suas atribuições.

Art. 7.º O Poder Executivo, a cargo da autoridade administrativa no âmbito de suas atribuições
regulamentará a presente Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei busca proibir, dentro do Estado de Mato Grosso, a utilização de animais para
desenvolvimento, experimentos e testes de produtos cosméticos, de higiene pessoal, perfumes e seus
componentes.

Há de se destacar que a presente proposição legislativa não proibiu de forma absoluta toda e qualquer
realização de testes em animais dentro de seu território, tendo apenas escolhido, dentro da sua competência
legiferante, proibir a utilização de animais para o desenvolvimento, experimentos e testes de produtos
cosméticos, de higiene pessoal e perfumes.

Assim, parte-se da presunção de que tal segmento de produtos, em razão da menor essencialidade, deve se
valer de meios alternativos de testes, excluindo vias que importem em sofrimento animal, sem que haja
ofensa ao art. 24 da Constituição.

A propósito, merece atenção a colaboração trazida ao debate pela Humane Society International (HSI), na
qualidade de amicus curiae na ADI 5996/AM, na qual consigna o seguinte (peça 24, fl. 29):

 “A crescente proteção aos animais contra testes realizados pela indústria de cosméticos é tendência
mundial irreversível do ponto de vista ético, científico e econômico. Globalmente, os testes cosméticos em
animais já são proibidos em 37 países, incluindo tanto países desenvolvidos, como os 28 integrantes da
União Europeia, Israel, Noruega, Suíça, Taiwan e Nova Zelândia, quanto países em desenvolvimento, como
são exemplos Índia, Turquia e Guatemala.”

Percebe-se, portanto, que o presente projeto de lei busca seguir um movimento mundial no sentido de proibir
os experimentos e testes de cosméticos em animais, o que não torna censurável o exercício de sua
competência concorrente para tratar do tema, visando à proteção da vida animal.

A substituição de testes em animais por métodos alternativos pode não somente atender a pleitos de
natureza ética, mas também potencialmente realizar predições com maior acurácia, com prazos e custos
menores que os testes em animais. Esse rol de vantagens, associado a políticas de fomento inteligentes e
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bem formuladas, produziu grandes avanços científicos no desenvolvimento de métodos alternativos com
aplicações em cosméticos, fármacos, produtos de limpeza e agroquímicos."

Por fim, ressalta-se que o legislador estadual possui plena legitimidade para, à luz das normas de
distribuição de competências legislativas estatuídas na Constituição Federal, disciplinar o conteúdo trazido
no presente projeto de lei.

Na repartição de competências em matéria ambiental, a Constituição conferiu à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios a competência comum de proteger o meio ambiente, combater a poluição
em qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, VI e VII, da CF), deixando a
cargo de lei complementar (Lei Complementar 140/2011) a elaboração das normas para a cooperação entre
os entes federados (art. 23, parágrafo único da CF).

A Constituição fixou, ainda, a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para
legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, da CF), no âmbito da qual cabe à União
estabelecer as normas gerais (art. 24, §1º, da CF), para fins de padronização nacional, e aos Estados e ao
Distrito Federal, suplementar a legislação federal (art. 24, §1º, da CF), consideradas as peculiaridades
regionais.

Ademais, o art. 225, § 1º, VII, da Constituição estabelece que a efetividade do direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado possui estreita relação com o poder-dever do Poder Público em proteger a fauna,
vedada qualquer prática que coloque em risco sua função ecológica, provoque a extinção ou submeta
animais a qualquer tipo de crueldade.

Dessa forma, a sobreposição de opções políticas por graus variáveis de proteção ambiental constitui
circunstância própria do estabelecimento de competência concorrente sobre a matéria.

Em linha de princípio, admite-se que os Estados editem normas mais protetivas ao meio ambiente, com
fundamento em suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse, conforme o caso.

Desta forma, entendendo como de fundamental importância o presente projeto de lei, que com o objetivo de
valorizar a saúde animal de forma ética, substituindo a utilização de animais na experimentação, e testes
para cosméticos, por métodos alternativos comprovadamente eficazes e éticos, submeto-o aos nobres pares
a presente proposta a qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Março de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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